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PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 001/2025/SUPJ

A SECRETÁRIA URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS, 

nomeada pela Portaria nº 1676/2021, publicada em 31 de de-

zembro de 2021, na Edição 1427 no Boletim Oficial do Município 

de Angra dos Reis, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º. Fica designado o servidor MAURÍCIO EUCARIO, ma-

trícula 30.021 para exercer a gestão do Contrato de Prestação de 

Serviços nº 208/2023, processo nº 2023032902, cujo objeto é a 

Contratação de empresa para locação de veículos, com serviço de 

manutenção preventiva e corretiva e seguro automotivo para atender 

as demandas da Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins - SUPJ.

Art. 2º. Fica designado o servidor CRISTIANO AUGUSTO MA-

NHÃES SILVEIRA, matr.: 32.024, para exercer a fiscalização do 

Contrato de Prestação de Serviços citado no artigo anterior.

Art. 3º. Fica designado o servidor DEIVID REIS VIANA, matr.: 

32.060 para exercer a suplência da fiscalização do referido Con-

trato de Prestação de Serviços e o servidor LEANDRO CORRÊA 

DA SILVA, matrícula nº 32.578 para exercer a suplência da gestão 

do mesmo Contrato de Prestação de Serviços.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2025.

Fica revogada a Portaria nº 036/2023/SUPJ

ELISABETH M. B. O. SÍRIO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS 

E R R A T A

Na publicação da PORTARIA Nº 079/2025, datada de 01 de ja-

neiro de 2025, efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, Edição nº 2034, de 01 de janeiro de 2025, página 20,

ONDE SE LÊ:

“NOMEAR FABIANA LUIZ MALVÃO, do Cargo em Comissão 

de Coordenadora Técnica Administrativa, da Secretaria de Obras 

e Habitação, Símbolo CT, com efeitos a contar de 01 de janeiro 

de 2025.”

LEIA-SE:

“NOMEAR FABIANA LUIZ MALVÃO, do Cargo em Comissão 

de Coordenadora Técnica Administrativa, da Secretaria-Extraor-

dinária de Infraestrutura, Símbolo CT, com efeitos a contar de 

01 de janeiro de 2025.”

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 03 DE JANEIRO DE 2025

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

E R R A T A

Na publicação da PORTARIA Nº 269/2025, datada de 03 de ja-

neiro de 2025, efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, Edição nº 2037, de 03 de janeiro de 2025, página 23,

ONDE SE LÊ:

“DESIGNAR GIOVANNA MARTINS VALADAO SOARES, 

matrícula 2500310, para a Função Gratificada de Controladora, 

do Instituto de Previdência Social do Município de Angra dos Reis, 

Símbolo FG-1, com efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.”

LEIA-SE:

DESIGNAR GIOVANNA MARTINS VALLADAO SOARES, 

matrícula 2500310, para a Função Gratificada de Controladora 

Interna, do Instituto de Previdência Social do Município de Angra 

dos Reis, Símbolo FG-1, com efeitos a contar de 01 de janeiro 

de 2025.”

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 09 DE JANEIRO DE 2025

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.004/2025

PROCESSO Nº SEI-2024-14000398

OBJETO: Formação de Ata de Registro de Preços de Peças e Ma-

teriais náuticos para atender as necessidades das Secretarias e Au-

tarquias do Município de Angra dos Reis.

DATA/HORA DA SESSÃO: 30/01/2025, às 10:00hs.
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RETIRADA DO EDITAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 

ou Departamento de Licitações, mediante 01(um) pen drive virgem 

devidamente lacrado em sua embalagem original, ou, através do site 

www.angra.rj.gov.br.

KÁTIA REGINA DA SILVA CORDEIRO

PREGOEIRA

P O R T A R I A  Nº 242/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais,

R E S O L V E :

NOMEAR FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ, para o Cargo em Co-

missão de Secretário de Finanças, Símbolo SE, com efeitos a con-

tar de 01 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 01 DE JANEIRO DE 2025

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

P O R T A R I A  Nº 305/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais,

R E S O L V E :

EXONERAR MARCOS AURÉLIO CHAGAS, matrícula 31219, 

do Cargo em Comissão de Coordenador Técnico de Geotécnica, 

do Departamento de Infraestrutura, da Secretaria-Extraordinária 

de Infraestrutura, Símbolo CT, com efeitos a contar de 01 de 

janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 07 DE JANEIRO DE 2025

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE INFRAESTRUTURA

E R R A T A

Na publicação da PORTARIA Nº 392/2025, datada de 13 de ja-

neiro de 2025, efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, Edição nº 2043, de 13 de janeiro de 2025, página 18,

ONDE SE LÊ:

“DESIGNAR PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL SOU-

ZA, matrícula 2500367, para a Função Gratificada de Coordena-

dor de Gestão Administrativa, do Departamento Administrativo, 

do Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis, Símbolo 

FG2, com efeitos a contar de 10 de janeiro de 2025.”

LEIA-SE:

“DESIGNAR PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL SOU-

ZA, matrícula 2500367, para a Função Gratificada de Coorde-

nador de Gestão Administrativa, da Chefia de Gabinete, do 

Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis, Símbolo FG2, 

com efeitos a contar de 10 de janeiro de 2025.”

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 14 DE JANEIRO DE 2025

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

P O R T A R I A  Nº 400/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica criado o GRUPO DE TRABALHO responsável pelo 

PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DA FESTA INTER-

NACIONAL DE TEATRO DE ANGRA DOS REIS - FITA 

2025, composto dos seguintes membros:

Nome: João Carlos Rabelo – Curador do Evento Festa Interna-

cional de Teatro de Angra dos Reis – FITA;

Nome: Rodrigo Gouvea Gomes de Carvalho – Secretário de Par-



A Prefeitura do Rio co-
meçou a enviar, ontem, 
as guias de pagamento da 
cota única e da primeira 
parcela do Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano 
(IPTU) 2025.

O cronograma com as 
datas de pagamento foi 
divulgado no fim de de-
zembro. Os contribuintes 
terão até o dia 7 de feve-
reiro de 2025 para pagar 
a cota única ou a primeira 
parcela do imposto.

Os que optarem pela 
cota única terão desconto 
de 7%. O valor do impos-
to predial será corrigido 
pela inflação acumulada 
do ano, medida pelo Índi-
ce de Preços ao Consumi-
dor Amplo - Especial (IP-
CA-E), que será divulgado 
pelo IBGE.

As guias também pode-
rão ser emitidas on-line, 
a partir de 21 de janeiro 
no site Carioca Digital ou 
no aplicativo do Carioca 
Digital, disponível para 
iOS e Android. É possí-
vel baixar e imprimir de 
uma só vez todas as par-
celas para serem pagas 
mensalmente.

Novas faixas de 
contribuição do INSS
Reajuste do governo foi de 4,77%, segundo variação do INPC

REPRODUÇÃO/AGÊNCIA BRASIL

Segundo o INSS, 12,2 milhões de beneficiários recebem acima do piso

O 
governo federal di-
vulgou, ontem, o 
reajuste nas faixas 
de contribuição 

previdenciária para traba-
lhadores da iniciativa priva-
da (incluindo empregados 
domésticos e avulsos) e para 
servidores públicos. A partir 
da folha salarial de janeiro 
(paga em fevereiro), serão 
aplicadas alíquotas progres-
sivas de desconto, que va-
riam de 7,5% a 22%.

Esses novos valores fo-
ram reajustados em 4,77%, 
de acordo com a variação do 
Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) acumu-
lado em 2024 e apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE).

Segundo a portaria dos 
ministérios da Previdência 
Social e da Fazenda, o salá-
rio de benefício e o salário 
de contribuição, desde 1º de 
janeiro de 2025, não poderão 
ser inferiores a R$ 1.518,00 
nem superiores a R$ 8.157,41.

No caso da iniciativa 
privada, com o reajuste de 
4,77%, o valor do teto pago 
pelo Instituto Nacional de 
Seguro Social (INSS) - que 
era de R$ 7.786,02 - agora 
passa para R$ 8.157,41.

Para aposentados e pen-
sionistas que ganham acima 
do salário mínimo, o reajuste 
será de 4,77% em 2025. A cor-
reção será aplicada a aposen-
tadorias, pensões e auxílios. 

Segundo o INSS, 12,2 mi-
lhões de beneficiários rece-
bem acima do piso nacional, 
dos quais 10,6 mil ganham o 
teto da Previdência Social. 
Um total de 40,7 milhões de 
pessoas, cerca de 70% do to-
tal dos aposentados e pen-

NO     O DIA

DIVULGAÇÃO

Cátia Vita

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br WhatsApp: (21)993289328

É possível 
desconstituir a 
paternidade? 

Descobri recentemente que o filho que registrei como 
meu não é meu biologicamente. Mesmo assim, tenho 
uma relação muito próxima com ele. Posso anular 
a paternidade no registro civil sem prejudicar esse 
vínculo afetivo? (Pedro Alves, Triagem).

A 
advogada Cátia Vita 
explica que, em ca-
sos de dúvida sobre 
a paternidade, exis-

tem duas ações judiciais pos-
síveis: a ação negatória de 
paternidade e a anulação do 
registro civil. A primeira pode 
ser proposta pelo marido que 
registrou o filho durante o 
casamento, caso haja dúvida 
sobre a paternidade biológi-
ca, solicitando um exame de 
DNA. Se comprovado que não 
é o pai biológico, o nome pode 
ser retirado da certidão de nas-
cimento, a menos que haja vín-
culo socioafetivo.

Já a anulação do registro é 
aplicável quando o pai regis-
trou a criança por livre e es-
pontânea vontade, acreditan-
do ser o pai biológico, mas pos-
teriormente descobre o erro. 
Neste caso, o homem precisa 
comprovar que foi induzido 
a erro ou que houve vício de 
consentimento, além de apre-
sentar exame de DNA negati-
vo. Importante ressaltar que o 
simples arrependimento ou o 
exame de DNA negativo não 
são suficientes para descons-

RECLAMAR ADIANTA

tituir a paternidade, pois o 
registro é irrevogável.

A ação de anulação de 
paternidade é personalís-
sima, ou seja, só o pai re-
gistrado pode contestá-la. 
Contudo, outros interessa-
dos, como o pai biológico 
ou herdeiros, também po-
dem questionar o registro.

Vale lembrar que o vín-
culo afetivo não pode ser 
ignorado, e a convivência 
entre o pai registrado e a 
criança pode ser acorda-
da entre as partes, salien-
ta o advogado Átila Nunes 
do serviço www.reclamar 
adianta com br. O aten-
dimento é gratuito pelo 
e-mail jurídico@reclama-
radianta.com.br ou pelo 
WhatsApp (21) 993289328.

ECONOMIA

Contribuintes 
começam a pagar 
o imposto a partir 
de 7 de fevereiro

Prefeitura 
envia guias 
do IPTU 
2025

sionistas, ganham o salário 
mínimo, que subiu de R$ 
1.412 para R$ 1.580.

A data de pagamento varia 
conforme o número final do 
cartão de benefício, desconsi-
derando o dígito verificador, 
que aparece após o traço.

BASE DE CONTRIBUIÇÃO

Alíquota progressiva que incide sobre faixas de valores

Até R$ 1.518 / 7,5%
De R$ 1.518,01 até R$ 2.793,88 / 9%
De R$ 2.793,89 até R$ 4.190,83 / 12%
De R$ 4.190,84 a R$ 8.157,41 / 14%
De R$ 8.157,42 até R$ 13.969,49 / 14,5%
De R$ 13,969,50 até R$ 27.938,95 / 16,5%
De R$ 27.938,96 até R$ 54.480,97 / 19%
Acima de R$ 54.480,97 / 22%
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